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PROJETO BÁSICO (LICE-NCIAMENTO, AMBIENTAL, DECLARAçÃO DE ORÇAMENTO MAIS
VANTAJOSO, OECLAàAçÃO DE DOMíNIO PÚBLICO, ART DE PROJETOS E FISCALIZAçÃO,
MEMORIAL DESCRITIVO, MAPA DE SITUAÇÃO, ESTUDOS, PEÇAS GRÁFICAS, ITENS DE

RELEVÂNCIA, ORçAMENTO COM DESONEúçÃO, MEMORIAL DE CÁLCULO, QUADRO OE

coMPosrçoEs oe senuços NÃo TABELADAS,_ GRONOGRAMA FíSICO'FINANCEIRO,
coMPoslÇÃo DE BDr, ENGARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO-DE-OBRA).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS S_FRV|ÇOS TECNTCOS ESPECIALIZADOS ElVl ENGENHARIA CIV lL
PARA A OBRA DE PAVII\4ENTAÇÃO ASFÁTICA (3'ETAPA) DA LOCALIDADE DE SANTA ROSA NO

MUNICiPIO DE SÃO BENEDTTO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO,
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PROJETO BÁSICO

pAvTMENTAÇÃo lsrÁlrlc4J3" ETAeA) DA LocALtDADE DEsANrA RosA, No r,,t u r,r rC ii,ro ri Ê'sãol EN E Dtro / cE.
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GovERNo riuNrcpAL DE sÂo BENEDTT. _..E.R-ETARTA DE rt{FRAEsrRrà a REcuRsos
Av.rabaiera,22( HlDRlcos
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PRoJETo BÁstco

1. DA UI{IDADE REQUISITANTE:
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E REcURsos HIDRIcos
2. OO OBJETO: Y
::l[:i#::"TjJJ::A (3. ErApA) DA LocAuoADE oE sAr{rA RosA No iruNrcipro DE sÃo
2, Amntraraçãoo*,,.,u*.,iilffi1li,;:flHf.rffi:::T#,:::1,;:ffiT::::preçoc,oba,,
tudo em conformidado com a Lei gerar de ricitâgóe§ no g666 de 2.r de junho ígg3, e arteragões po§terioros.
2 2' os valores a s€rem contralâdos foram adquiriJos nâs taberâs, srcRo oír2023, ANp 2023/os, sr*Apr 04/2023 c/DEsot{ERAçÃo, além das demais composi*es de preços @nstantes na documentâção anexa.
3. DA JUSTIRCATIVA:

3 Í A presente contratação se faz nêcsssária para que consigâmos oferecÉr às Munícipes condições de ir vir,
4. DO VALOR GLOBAL

o valor global dâ presente licitação é dê Rl í.í06.991,07 (um mirhâo e cerÍo ê 3êí" mir ê novêcênto. e novonta eum reais e sotê centavo3), com base nas taberas de preços, srcRo oíl2023, ANp 2o2ros, srNApr o4l2o23 c/DESoNERAçÂO ê COTAÇÕES DE MERCADO.

s. DAs EspEctFtcacóEs E euANTrÍaÍtvos
As ospacificapes e quantitativo!
cárcuros, crorrcsram"" o" "0,,",1J,1ffi:::ffi":":":ilffi1Tiil;iliii ::_r:l::::ffi::: "6. DAs DorAçóEs onçauerrÁnl,qs
As dêspesas decorrentes da contrataçâo correrão pela fonte de R€- 26.ta2.o,,2.1.oa8 - coNSrRUçÃo E/ ou RE.TAUü; ;#ffi;:ffifl.;ffH:r1[:",- cLAsstFtcAçÂo EcoNôMtcA4.4.9o.s1.oo _ oBRAs E tNSTALAÇÕES.. FONTE DE RECURSO: ISOIOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.- FONTE DE RECURSO: 170@ooooo _ coNvÊNtos oa ururno.

7. DA FtscAltzAçÂo Do coNTRATo
7,1. O MUNiCíPiO dê SãO BêNêditO/CE, AtrAVéS dA SECRETARIA DE INFMESTRUTURA E RECURSOSHÍDRlcos ê a licitanto vencêdora do presente processo ricitatório assinarão conraro, no pÍazo de os(cinco) dias uteis,conlados da data da convo.agãO para este Íim expedida pela contratante sob pena de decâir do direito à contÍâtaÉo.7.2. A recusa injusmcada da licitante vencedora em assinar o Contrato, âc€itar ou relirar o instrumento equivalentedentro do prazo estaberecido pero órgão mntratante, csracteriza o d

;::iT:,iilT:i,::'":::i-cênto)sobrêovâro'o'"0,"""l#ff*llil;l:""1;::ffi::"r#:
sousa femanOes _ enoentreiro Cill 

anhada e fscalizada por rspresentante devidamentê qualmcado, Dr. David de

8. nENs DE RELEvÂNch:
8.'1. As parcelas dê maiorrelovância
definidas no presêrÍ" ,**Ín.n,o JÍlrca€ 

valor signiÍic€tivo para compÍovação de capaclráde T(cnica proÍissional,

\

t# GOVERNO ÍÚUNICPAL DE SÂO BENEDITO -,SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS
Av. Íebaiera, 22o -^".*,."1'Blj?l:"0;. 
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técnica e vator i[nifiãtiG para oompÍovaÉo de Capacidade TécnicaOperacional, definidas no presente instrumênto convocatóÍio são:

9. DO DIARIO DE OBRÂ

9'í o livro Diário da obra dêverá sêr aberto pela Empresa executante de acordo com o modero previsro nas normas,conlendo:

Termo de abgrtura;

Dâtâ de âbêrturs âté OS (cinco) dias úeis âpós o rêcebimênto da Ordsm do Sêrvigo;
: Todas as folhas numerâda6;

_ Folhas êm 03 (três) vi€s com a seguintê dêstinagão:
- 0í (uma) via permanêce no diáÍio;
- 01 (uma) via para â Fiscalizâção de Obras; e
- 0í (uma) via para a Empresa executanle.

í 0 2 A êscrituração do Diáíio de obras deverá ser Íealizada pelo Fiscal da prefeiturâ e o engenheiro rcsidente, devendoo livro pormanecer constantêmênte no local da obra.

10. DA RATIFICAçÂO E ADJUDICAçÃO
'Í 0' 1' A comissão emitiÉ rslalóÍio contendo o resullado do JULGAMENTo deste projeto básic!, coín 6assmcação dâslicitânt6, que e3târá assinado pelos mêmbros que dela paÍticiparam.
í0'2' A Homo.gação de6ta ricÍtação e a Adjudicação do seu objeto êm favor da proponente cuja propo'ta de pregos
sêja vencedora são da coínpetência do G€stor da sêcretariâ de lnfraestÍutura ê Desênvolvimento lndustÍial.
10'3' A AdministÍação Pública Municipal' se rêserva o direito dê não homologar ê revogar a presônte licitação, por
razôes de interessê público decoÍrentê dô fato supêrveniente devidamente compÍovado, mediante parecer oscrito efundament8do sem que caiba â gualquer das licitantês o dirêito.
í1. DAS DtsPostÇÕES FtNAts
11'1' As informações sobre êsta licitagáo podêm ser obtidas junlo à c,omissão poímanente de LicitaÉo do Govemo
Municipal de São Bênedito/CE através do email: cplsaobenedito@qmail.com.
1l '2 Fica eleito o foro de são Benedito/cE para dirimir quarquer dúvidâ nâ execução dêsts projeto tÉsico.

Sâo Benedito, í3 de setembro de 2023.

Engenheiro Civit / qratMrlÍícipal de São Benêdito
RNP; 060133223- 7

GOVERNO ituNtcpAL OE SÃO BENEDTTO _§EgRETAR|A DE TNFRAESTRUTURA E RECURSOS _
Av. Tabejara,22O - c"ntr" _'ãàà-õi"diro cE _ cEp 62370{100 ,â)

CNPJ 07.778.129/0fi)í-74 '.....' ..,'
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1 .O LICENCIAMENTO AMBIENTAL

I

GOVERÍiIC' MUNICPAL DE SÃO BENEDITO -SECRETARIA DE IT{FRAESTRUTURA \'",*.O" 
-HrDRrcos . '.

Av. Tabajara, 220 - CêntÍo - Sâo Bênedtto CE - CEp 62370-000 í al.- t
cNpJ 07.770.í29roooí_74 .t 
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Govemo do Estado do Ceará

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima _ SEMA
Superintendência Estadual <to Meio Ambiente _ SEMACE

LICENÇA AMBIEMAL POR ADESÃO E COMPROMISSO N'675I/2023 - SEMACE

Validade até: I I / 04/ 2026

u. 
o superintendente da SEMACE, no uso de suas atribuições, expede a presente Licença, que auüoriza

Nome / Raáo Social: MUMCIPIo DE sÃo BENEDITo

^ 
CPF / CNPJ: 07778t29000t74
Enderego: R PAULO MARe{,ES, n.378 _ CENTRO, São Benedito - CE, 6237G000Município: sÃO BEMDTTo/C
Processo SEMACE: 20234M909T[|C/LAC l\t" SpU: 04041331/21123

LI.ENÇA AMBIENTAL poR ADEsÃo E coMpRoMlsso, EMBASADA No F.RMULÁRI.AUTO»TCLENATÓRIO EM ANEXO, RF'rENrNrE À rXgCUiÀô DA PAVIMENTAÇÂO EIr,T ESTALTO NAS VIAS:IOCALTZADAS NO UUNrCÍpro oe sÀo BENEDITO, DE ecónoo cor'r a nrsoLUÇÃO COEMA N" 022019.

CONSIDERANDO QUE A LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÀO E COMPROMISSO - LAC AUTORIZA ALOCALIZAÇ-ÃO, TNSIETAçÂO E A OPERAÇÃO Or Ar]ViOAOr OU EMPREENDIMENTO, MEDIANTEDECLARAÇÃO DE ADESÃO E COITIPN.OUISSô DO EMPREENDEDOR AOS CNTTÉNrOS, INÉ-CONOTçÕNS,REQUISmOS E CONDICIONANTES AMBIENTAIS eSrasELEàIOOS PELA AUTORIDAO; rÉrr.rcteoon c.,CONFORME ANEXO III OE N.SO.U.çÂO COEMA N' OZ2O,S. PONTENTO, O PRAZO DE VALIDADE OUYL9Mo DEsrA LICENÇA ssnÁ oE o:1rnÊsy ar.rõs-,-ípvrNoo As sEcurNrEs coNDrcroNANrESCONSTAREM NA RESPECTIVA LICENÇÀ

COIDICIONAIITES:

I - os resíduos de material betuminoso, derramados nas maf,gens da estrada e em outras áreas próximas,deverão ser recolhidos e corretamente destinaaoi;

2 - Para os czlsos em que seia necessária.a Intervenção em Área de preservação permanente - App, requerer àSEMACE, no prazo máximo de 30 dias, a "";il d, L; àe recebimento desta Licença Ambiantal, aAutorizaçâo Ambiental Dara Interv€nção em Á.rea a" ir.r"*uçao permanente - App. através de processoadministrativo proprio a ier protocolaai, ," s!úãe iqürã. .io*, a" in,ervenÉo em A?p sem vegetaçâo)ou no sistema SINAFLOR (quando se tratar de intervenç'ão em Àff com vegetaçaoy;

3 - ADVERTÊNCIA: Esta Licença Ambiental contempla somente a realizaçãode manuteisão e restauragão deesttga.s ou vias existentes, nào sendo autorizadJ 
" "U".t"" de novas vias. O descumprimento dascondicionantes da presente ricença impricará * 

"pti.uçao 
ar"-[n;,dJ;;;ür; i;i#:. ambientar,sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danàs *iUi"nrr;ri . --- '- '--'-\

4 - ADVERTÊNCIA: Esta Licrnça Ambienrar não contempla exproraçâo de jazidas, áreas de ,,bota-fora,,,
implantação de canteiros e acessos, remoção de vegeraqão, u;inas de asfalto, concreto, ou britagem, centÍais de
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Rua Jaime BerÉvolo, 14gO - g6;ns 6
0800 275 22 33

www.semâce.ce. gov.br _ protocolo@semace.ce.gov.br
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Govemo do Estado do Ceará

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima _ SEMA
Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

mistura e outras atividades que demandem licenças ou autorizações especificas.

n4a

w
I

5 - A SEMACE, mediante decisão motivada, poderá modiÍicar os condicionantes e as medidas de controle eadequaçâo. suspender ou .cancerar ..t, lj""nçu- 
-""*-1"o.*, 

- vioraçâo ou inadequaçào de quaisquercondicionantes ou normas legais; - omissào * ãr*ã."riçá. d" i"i;.ã;;;;"I"'frj["or" subsidiaram aexpedição desta licença; - graves ris.o. urUi"nt"i. 
" 

a" .uíà;
6 - Manter atualizado, quando couber, o certificado de Regularidade no cadastro Técnico Federal - crFatuâlizâdo, emitido pelo Insti-tuto Brasileiro a" úàio À.Ji*J e dos Recursos ú"t *i. n.r*areis - IBAMA,conforme Artigo 9', inciso XII e Artigo 17, i""* li,'a'" i"i Federal n. 6.938 de l98l - política Nacional doMeio Ambiente, sob pena das sançoes previstas no De".ei#eaerat N. o .5r4 de 22de julho de 200g;

^ 
7 - Para os casos em que seja.necessária a.lntewen$o em Área de preservação permanente - App para a' tmplantação do empreendimento, reqüerer à sEMACi, Á pru máximo de 30 dias a contar da data derecebimento desta Licenca Ambiental. 

" n*oúuçao -Àriiental 
para Intervenção em Á,rea de preservaçâoPermanente - APP, atrav;s a. pro".sro.uaminil'dilp;àilr a ser pÍotocolado na sEMACE (quando se rratarde intervenção em APP sem vêgetaçâo) ou oo ,ist",,u'itiiAFloR (quando se tratar de intervenção em Appcom vegetação);

8 - Esta licença não autoriza u-*p.t!$o de vegetação, nem intervenção em Á,rea de preservação perÍnÂnente -APP' unidades de conservaçâo a" N"t ."r", ?".ri, ;;ü;"r administradas pela FUNAI, euilombolas e/ouAssentamenlos Rurais (INCRÁ).

9 - submeter à prévia anáise da SEMACE qualquer alteração que se faça necessária no empreendimento;

l0 - A SEMACE' mediante decisão motivada, podeni modificar os condicionantes e as medidas de conhole eadequação, suspender ou canc"t". 
"rtu 

li"rnç"'"í.o o"ãiui"
- violação ou inadequação de quaisqu". 

"onái"i*_i", oi'nor_", t"g"i.;- omissão ou falsa descrição de inform"çõ". ;i;;;;;;;"ãbridiuo., expediçâo desta licenç4- graves riscos ambientais e de saúde;

zt I I - Manter esta Licença e dernais documentos relativos ao cumprimento das condicionantes ora estabelecidas,disponíveis à Íiscal izaçb da SEMACE;

12 - Afixar em local de fácil visualização, a placa indicativa do Licenciamento Ambiental, conforme modelodisponibilizado no Sistema Natuur Online. 
' '-''--

13 - Promover a proteção à fauna e flora locais;

14 - A constataçâo da falsa 9T].-otl implica em suspensào. ou cancelamenro da licença expedida, sernprcjuizo das sanções administrativas,-civis 'e p"""i. ã-tí""r.. bem como ao a"u". á. ;;up.r* os danosambientais causados' conforme Artigo 27, dr ü;iü;ãôEir,re N. oz, ae t r de abril de 2019;

15 - Qualquer modificaçâo do empreendimento deverá ser avisada previamente à SEMACE, estando ointeressado sujeito às san@es previstá. o" r"ir"à"oiNlõ.ôs a" rsss - Lei de crimes Ambientais;

16 - A atividade contemplada nesta Resorução esá sujeita ao monitoramento e fiscarizção pero órgâoambiental competente, para fins de verificaçãà d. ;;r;;il;;;
irt"r"rr"ao, 

"o-íÀ*" o[.'is.-d; n"*lução coEMA N. 02l20t 9;L 
rnlormações presadasrpelo enre público

17 - ADVERGNCIA: O descumprimento das condicionantes da presente licença i * * ")\,0u" 0",

Rua Jairne BerÉvolo, taOO
0800 275 22 33
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Estado
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ffifl'#:: 
previstas na legislação ambiental, sem prejuízo da obrigação de reparar quaisquer danos

lj;rIl"iT3a1i;LT:ranento, 
desistência ou suspensão das atividades a empresa deverá obrigatoriamenre

CONDICIONAI\TES DE PRAZO:

l9 - Publicar o recebimento desüa Licença no prazode até 30 (trinrá) dias corridos subsequentes à dala da suaconcessão. em cumprimento à Lei Fedeá ó.93b, de 3 r de agosro oe l9g t , a Lei Federal

20 - N' 10'650' de ló abril de 2003, ao Decreto Federal N" ».274 &,0ó de junho de 1990 e a Resolução/a coNAMA N" 00ó, de 24 de janeiro de re86. ;;pieme;;d, p;i; il;,çã" ôô'ü"üi'*: ,r, de r 2 de jurho' de 200l caso o empreend:*l l"-t" "pr.d; Él;-ü;ffição no porrar de pubricações de Licenciamenlo eFiscalização Ambienral da SEMACE *rr"rrá i"rãúil coeua n" 06 de l de ourubro de 2020 nào ruínecessidade de publicar o recebimento desta Lúnç; ;ãi* ,r,"io a" comunicação;

2l - Publicar o recebimento g:rt !1..*çl no prazo de até 30 (trinta) dias corridos sub,sequentes à dâta da suaconcessão, em cumprimento à Lei Federal 6.9j8, de 3l àe agosto de 1981, a Lei reaeral Nr io.oso, a" lo 
"l.itde 2003, ao Decreto Federar N'gg.274,d" ú;ifi;;ã'tsso 

" 
a Resorução coNAMA N. 00u, de 24 dejaneiro de 1986, complementada pera Resorução êtiN'arrae-N" zsl, de 12 dejulho de 2001;

22 - A rernvação desta Licença podeÉ ser protocolada em até- 60 (sessenta) dias de antecedência da expiraçãodo seu prazo de validade, o que lhe confenfti " p-r.g"ça" automática de seu prazo de validade aé amanifestaçâo definiriva da S-EMA!E, c.as.9 o.rnleresJàá'pr?tã*r" o p"did. d;;";;;;ãLtes do vencimentoda Licença, porem após o prazo, não terá direito ,;.o,,ãdiào ,uto-ática da validade da Licença;

23 - Em observância ao § l', Art. 22 da Resolução coEMA N.02, de I I de abrit de 2019, o interessado deveráapÍesentaÍ à SEMACE, anualmente, a contar áa data de concessao desta Licença Ambiental, o Relatório deAcompanhamento e Monitorarnento Ambiental - RAMA. rsse Retatoiio áer"ã ,* prár"nido no sistemaeletônico NATUUR online, através ao ri* r,ttp,Àuú.r.r"-"""."".gor.brl na Aba ..Licenciamento,,, 
Menu,*A "RAMA";

24 - Pubücar o recebimento dcsta licença no prazo de até 30 (trintâ) dias corridos subsequentes à data da sua
jflT::T:',;ü::"mprimento à Lei Fedárar Nà to.oso. d. .;à';;á0ó3". ri;ffit- "ôiiilue 

N. oou, a"

Govemo do do Ceará
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima - SEMA

Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

Rua Jairne BerÉvoto, í+oo - B"trro d" rátimãltEFGõõElE6l
0800 275 22 33

t\,\ rw.semace.ce. gov.br _ protocolo@semace.ce.gov.br
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2.0 DEC|áRAÇÃO DE ORÇAMENTO MAS VANTAJOSO

i\
covERNo MUNTcpAL DE sÃo BENEDTTo -.,sEcRETARrA DE rNFRAEsrRUru\ REcuRsos._---

av. rabeiaÍa,220 - c"n,r" 13|j""o"?"o,to cE - cEp 62370-000 / aa r

cNPJ 07.778.i29loooí-74 ' -í _//
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DEcT.ARAçÂo DE ÁREA PúBUcA

Declaro para os devidos fing conforme Convênio ne 7.005.00/2017 (SlcoNV

8pl67 L9l2o77l, com recursos financeiros do M|NISTÉRIO DO DESENVoLVIMENTO REGIONAL -
MDR - coMpANHrA DE DESENVoLVTMENTo Dos vAlss oo sÂo FRANctsco e oo pnRNnísl,

que a alternativa adotada referente ao orçamento Com Desoneração (slcRo 012023, ANP

2023105, SINAPI 04/2023) permanece válida é a mais vantajosa para administração pública,

são Benedito, 24 de maio de 2023.

ARIDSON Pf Âsshado deforma

MESQUTTA 8E[Jiá,:flX**
ARAG Ao :02 7 §à"§f,i,'.||'',i"''
9338031 I ro5oi6 {3'm'

ARIDSON DE MESQUITA ARAGÃO

Secretário de lnfraestrutura e Recursos Hídricos

í\,

GOVERNO MUNICPAL DE sÁo BENÉDITo _ SECRETARIA oE INFRAESTRUTURA E REcURSoS
HÍDRtcos

Av. Tabajaía, 220 - Centro - São Benedito CE - CEP 62370-000
CNPJ 07.770.129/@01-74
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3.0 DECIáRAÇÃo DE DOM|N|O PUBLTCO

GOVERNO MUNTCPAL DE SÃO BENEDTTO -.SERCXETARTA OE TNFRAESTRUTURA E RECURSOS/_--_

Av. Íabaiara,22o - cê*t;ryrir*L".g*E-cEp 62370-000 G)
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DEGIARAçÃo DE Ánel úalrce

Declaro para os deüdos que a área localizada o Sitio Santa Rosa - coordenadas UTM

0294893-9256134 onde será executada a 3! etapa da pavimentação Asfáltica do sitio santa

Rosa, conforme convênio ne 7.oos.@l2oL7 (stcoNv 846719/2017), com recursos financeiros

dO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR - COMPANHIA DE

DESENVOLVTMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCtSCO E OO pARNníga, está tocalizada dentro dos

limites territoriais deste município, trata-se de um bem público que pertence ao domínio sob

jurisdição do município de São Benedito, estedo do Ceará, e independem de registro em

cartório, conforme o prescrito nos Arts. 98 de 99 do código civil Brasileiro, bem como na Lei n.

6.766h979 e no Decreto Lei n" sBlLg3T,lnciso vfl, do Art. 2" da rN o1l97 e suas atuãlizações

(DecÍeto 6.170 de 25 de Abril de 2oo7 e Art, 23, tnciso lv da portaria tnterministerial n 424 de

30 de Dezembro de 2016).

São Berrditq 29 de março de 2022.

ARIDSON MESQUITA ARAGÃO

Secretário de lnÍraestruturâ

GOVERNO MUNICPAL DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

Av. Tabaiara, 220 - Ceotro - Sáo Benedito CE - CEp 62370-000
oNPJ 07 .770j29t0001_7 4
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4.0 ART DE PROJETOS e rrscnlrznçÃo
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@vERNo MUNTceAL DE sÃo BENEDTTo;Bã;§SJ*^ o. TNFRAESTRUTURA . *\ut .o" _-
Av' rabalaÍa' 220 -3i3i1'''"if'*l'"t11i'!E - cEP 623?0-000 (3)



^1*Íi%:f,ã:?fffi""***bT.:.fl i,-,'o CREA-CE ART
No

Conselho Rêgional de Engênharia e Agronomla do Ceará

Wrii*-
coÍ,4pLEMENTAcÃo à

cE20221o85733
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,. R..!on Ív.l Tócr{co
oavto oE sou§a FERÍ{Ar,loEs
Título proÍssjord: EtacÊ flEtRO CMt_ p(

"r"qo,É*;.iffi iôffif;Hl""i.ff i"?.tffiiJâtft}§*ELETROIECAXICA
RNP: O60t3?Êr37

Rêgisto: /4058íCE

Regastro : 0000a366í 54E
Enprêsa contrâtâda: I K SOT ZA PR(}TETO5 LmA.IE

- 

2. D.do! do contriúo
Confatanto: muIlcÍPlo oe sÀo se[eDÍfo
RUÁ PAULO XARQUES
CoínpbÍnonto:

Cidâde: sao B.ncdho

CPF/CNPJ: 07-nr.l2s/to0í-7l
M: 378

CEP: 62370!í10

BaiíÍo: GENTRo

UF: CE

Coí'r'úatot 2ü2i20nz
vatori Rr í0.ooo,oo ffi:tj"Hff]ffi". Jsírdrc. d. Dr'llro Àib[co' Ação tn§titucjonât: rE}{HUxA - x^o OgÍArÍIE

- 

3. DsdG de Obr.,s rvtço
SfTb SATTA ROSA

CoínplêírÉnlo:

Cidâde: Sao B.nidlto
Datâ de tnício: ít 03/2022

Finalidade: sEI DEFt]{tç^O

Prêvisão de término: ítyor20:!a

tú: m
Baino: zO A RURAI
UF: CE CEp: §g;z3ooo

Cooídenadas Geográficas: .t 0í3903, {0.8a76?
Código: t{to E.p.dfrcdo

CPF/CNPJ: 07.n6.í2rmoí-74
Propri€láíio: ut{tcÍplo D€ sÂo BElEDrro

- 

,4. 

^tlyld.d. 
Tácnlc.

'18 - Fiscãlizâção

il;fiffi]F#Sl!.tÊàffiffi3§r"; ^FMEsrRt 
ruRA RooovrÁRh > i4.1.2 - DE

í4 - ElâbonÉo

Êi;i##lffiiji gffiilfi ;mtmrEs > TNFRAE'TRUT,RA RooovrÂRn > #4.r 2 - oE

i3;IH,i?H1ffi,lli3 > TNFRAESTRUTURA RooovúRh , #4.r.2 - DE PAVTMENTAçÃo

n";rtimfffirllffÊiffIEr > r"'RAEsrRUruRÂ RoDovúÂ,^ > #4.1.2 - DE

Âpós a condusáo des atMdades técnicas o p.ofE§ional devê plocedêÍ a baÍxa dê§te ÂRT

- 

5. Oàr.rv.çõ..

Quanlidad6

12.2fi,OO

QueíÍidede

122il.O0

t2.250,00

12.2fi,00

Unidadô

mQ

UíÍdâde

m2

ÍA

m2

- 

C, Oeclàaaçôol

- 

7. Entlda.h d,ô Ct.r5o

- 

8. A$lútural
DeclsÍo sôlêm vsrdâdêhas ás inbíraÉ€s adma

INSTITUTO BnaSILEIRO DE AI,JDITORIA DE ENG'"'OA* * 
".O*anlffiGfr

DÁVIO OE

_.._-,_de

- 

9, lnloíÍtaçõ.a
rulrclao DÊ B^o Bcr@ÍÍo - cllp.r: o.rnrÃor-ur

'A ART é vál*ja soínentê q!ândo quftads, ÍÍt€diânle *

- 

10. V.lo.

Rêgistradaem: í3/09n023

^ 
aftiri(íd. dG!í! ARÍ pod6 * B,Íd. m: hü!.J/drc.sírc.dn ú/poôr@r. ú àdriÚ dTWA*firplBoú. 13r!9/2(r?3 & ,Z:13", po. . b\DO.2b.!6.72

rw_..E.cá.d!.ú Íát€.ono.co@ãEâcâ.d9.&
16l (85) 3a515800 Far: {SS) 34a,+S€O4

CREA-CE

Esta ART á isênla d6 texa

ffi


